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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 20130361. 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N °  912013-017SEMOB 

Aos vinte e dois dia(s) do mês de agosto de dois mil e treze o Município de PARAUAPEBAS, com sede no 
nos termos da Lei n°10520, de 17 de julho de 2002, publicada no DO.0 de 18 de julho de 2002, e das demais 
normas legais aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão Presencial para 
Registro de Preços n° 912013-017SEMOB, RESOLVE registar os preços para (objeto licitado), tendo sido 
os referidos preços oferecidos peia empresa cuja proposta foi classificada em primeiro lugar no certame 
supracitado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Registro de Preços para serviços de locação de ve íc ulos e equipamentos para atender a manutenção, abertura e 
recuperação geral de estradas vicinais (ramais principais e secundários) na 	- 	 município de 
Parauapebas, Estado do Pará. 	 Em: 	- 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da sua assinatura. 

Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE não 
estará obrigada a adquirir os serviços citados na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema Registro de 
Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar conveniente, sem que caba recurso ou 
indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada ao bencfyiário do registro, a 
preferência de execução dos serviços em igualdade de condições. 

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o compromisso 
de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as 
cond ições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis pelo descumprimento de 
quaisquer de suas cláusulas. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública 
Municipal que não tenha participado do certame hcitatórh, mediante prévia consulta ao contratante, desde que 
devidamente comprovada a vantagem. 

Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que no participarem do Registro de Preços, quando desejarem 
fazer uso da presente Ata de Registo de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Contratante, para que 
este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida à ordem de 
classificação. 

Parágrafo segundo: Caberá ao fornecedor benefleiárb da Ata de Registro de Preços, observadas as condi 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou no do serviço, independente dos quantitativos registrados em Ata, 
desde que este fornecimento no prejudique as obrigações assumidas como Contratante. 

MORRO DOS \ENIOS, SIN, QO. ESPErIAI, BEIRA RIO II 1 	

. q ~aN ~ 1 t 	ç1~~ 



Estado tio Pará 
GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

PRFFEITIJRAMUMCIPALDEPARAUAPEBAS 

* 
\ Pflp 

Parágrafo terceim: Os servos adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a cem por cento dos quantitativos registados na presente Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

O recebimento, o local e o prazo de execução dos serviços deverão ocorrer de acordo com as especificações 
contida na ordem de serviço, não podendo ultrapassar o prazo de 5 (cinco) dias da expedição da mesma, 

PaSgm Único: Á empresa que não cumprir o prazo estipuado sofrerá as sanções previstas no item 27 do 
Edita] em conformidade com a Lei 8.666/93 e suas alterações. 	 LL' 	

4 
CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 	

Equ de 

O pagamento será efetuado mediante a execução dos serviços acompanhados da fatura (nota fiscal), 
discriminada de acordo com a nota de empenho, após a conferência da quantidade e qualidade dos materiais por 
gestor a ser designado pela contratante. Observado o recebimento definitivo da Nota Fiscal emitida pela empresa 
com discriminação dos bens, juntamente com o Termo de Recebimento, será esta atestada e encaminhada à 
administração da entidade contratante para fins liquidação. 

Parágrafo Primeiro: O pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, por meio de ordem bancária ou 
cheque nominativo, o qual ocorrerá até 30 (tinta) dias corridos da execução dos serviços, após a aceitação e 
atesto nas Notas Fiscais/Faturas. 

Parãgrafo Segundo: Será Precedida  consulta  "em  sítios oficiais' antes do pagamento a ser efetuado ao 
FORNECEDOR, para verificação da situação do mesmo, relativamente às condições exigidas na contratação, 
cujos resultados serão impressos e juntados aos autos do processo próprio. 

Parágrafo Terecim: Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito 
existente na contratante em favor do FORNECEDOR. Caso a multa seja superior ao crédito eventualmente 
existente, a diferença será cobrada Administrativamente oujudiciakiiente, se necessário. 

Parágrafo Quarto: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização fmanceü-a devida pela contratante, entre a 
data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento do fornecimento, mediante a aplicação da 
seguinte fórmula: 

EM=I x N x VP 

Onde: 

EW Encargos Moratários 
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento. 
VP= Valor da parcela pertinente a ser paga; 
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TX = percentual da Taxa anual 6% 	
À

I 
1 = Índice de compensação financeira, assim apurado: 

1 = (TX/100) - 1=(61100) - 1=0,00016438 
365 	365 

A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, após a ocorrência. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

A entrega dos equipamentos e veículos objeto dos serviços de locação só estará caracterizada mediante 
solicitação do pedido do bem. 

O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a 
entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

Pela mexecuçao total ou parcial do objeto do Pregão Presencial para Registro de Preços n° 9/2013 	B, 
a Administração da entidade contratante poderá, garantida a prévia de&sa, aplicar ás fornecedoras as seguintes 
sanções: 

- Advertência, que será aplicada por meio de notificação via oficio, mediante contra-recibo do representante 
legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa licitante apresente 
justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da Administração; 

II - multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso pelo descumprhento das obrigações 
estabelecidas, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor dos.produtos não entregues, recolhida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada Oficialmente; 

III - multa & 10% (dez por cento) sobre o valor do material não entregues, no caso de hiexecução lota] ou 
parcial do objeto contratado recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial,sem 
embargo. de indenização dos prejuízos porventura causados ao contratante pela não execução parcial ou total do 
contrato. 

Parágrafo Primeiro - a licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
contato, deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o 
retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, faLar ou fraudar na execução do objeto 
pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude flscal,fEará impedida de licitar e de contratar com a 
Admhiistraçào Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, 
enquanto perdurar os motivos deteirinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, conforme previsto nos temos do artigo 7° da Lei 10.52012002 e Leis 
subsidiárias. 

Parágrafo Segundo - As sanções previstas no inciso 1 e no parágrafo primeiro desta cláusula poderão ser 
aplicadas juntamente com as dos incisos 111H  e '1H", assegurada a defesa prévia do interessado, no resctiv 
processo, conforme os preceitos legais da Lei 8-66611993. 
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Parágrafo Terceiro - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada,aSénl'áa perda desta, 
responderá a empresa fornecedora pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos devidos pela 
Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

Parágrafo Quarto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de fornecedores da 
entidade contratanteno, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, 
sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais commações legais. em ~ , Cl  ORI 

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 	Fc u;, 
e `!e He do 

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei n° 
8.666/1993. 

Parágrafo Primeiro: O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles praticados no 
mercado, ou em razão de fato que eleve o custo dos bens registrados. 

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado, o Contratante convocará o fornecedor, visando à negociação para redução de 
preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 

Parágrafo Terceiro: Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

Parágrafo Quarto: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, visando 
igual oportunidade de negociação. 

Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá: 

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confira ando a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento; 

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

Parágrafo Sexto: Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de Registro 
de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas especificações 
técnicas, amostras, e quando couber embalagens e instruções, cabendo a verificação ao representante designado 
pela contratante. 

Parágrafo Primeiro: Os equipamentos e veículos deverão estar de acordo com o exposto no no Anexo l.a -
Termo de Referência, e deverão ser entregues no endereço constante na ordem de serviço, acompanhados da 
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respectivas notas fiscais; 

Parágrafo Segundo: Serão recebidos da seguinte forma: 

1 - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade com as 
especificações constantes da proposta da empresa, modelo e especificações técnicas. 

II - Definitivamente, após a verificação da qualidade, dos equipamentos e veicules e sua conseqüente 
aceitação, mediante a emissão do Termo de Recebimento Definitivo assinado pelas partes em até 5 (cinco) dias 
úteis as o recebimento provisório. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo 
especifico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 

• A pedido, quando: 
ao 

- comprovar a impossibilidade de cumpri as exigências da Ata, por oorrênca de casos fortuitos ou de força 
maior; 
- o seu preço registado se tomar, comprovadaniente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado 
dos hsumos que compõem o custo do material. 

Por iniciativa do município de PÁRAUAPEBAS, quando: 

- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 
- por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificados; 
- não cumprir as Obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de 
Preços; 
- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro 
de Preços ou nos pedidos deli decorrentes. 

Automaticamente: 

- por decurso de prazo de vigência da Ata; 
- quando não restarem fornecedores registrados; 
Em qualquer das hipóteses acima. concluído o processo, a contratante fará o devido apostilamento na Ata de 
Registro de Preços e informará aos fornecedores remanescentes, caso haja nova ordem de registro. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E 
EMISSÃO DAS ORDENS DE SERVIÇOS 

Os servos do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela contratante. 

MORRO DOS VIDS, S!N. QD. ESPECIAU BUR& RIO II 	- 
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Parãgnío Único: A emissão das ordens de serviços, sua retificação ou cancela ihettaYu parcial, será 
igualmente autorizada pelo órgão requisitante. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

O licitante registrado na Ata de Registro de Preços estará obrigado a fornecer, quando solicitados, quantitativos 
superiores àqueles registrados, em função do direito de acréscimo de até 25% (vinte e cinco por cento) de 
acordo corno § 1 0 do art. 65, da Lei n° 8666193. 

Parágrafo Primeiro: Na hipótese prevista no item anterior, a contratação se dará pela ordem de registro e na 
razão dos respectivos Ihúes de fornecimento registrados na Ata. 

Parágrafo Segundo: A supressão dos serviços registradas nesta Ata poderá ser total ou parcial, a critério da 
Administração, considerando-se o disposto no parágrafo 40  do artigo 15 da Lei n°8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS PREÇOS E SERVIÇOS 	
e de &e 

Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de Registro de 
Preços, constam do Encarte, que se constitui em anexo ã presente Ata de Registro de Prcço& 

Parúgmfo Único: Os preços, expressos em Real (R$), serão focos e possíveis de reajustamento, nos termos aqui 
considerados pelo perbdo de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de 
Preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

A empresa fornecedora compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital e contrato, sem prejuízo das 
decorrentes das normas, das anexos e da natureza da atividade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital e de Contrato: 

Parígrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, após a efetiva 
entrega dos materiais e emissão do Termo de Recebimento Definitivo; 

Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio do fiscal especiaknente 
designado, de acordo com a Lei 8.666/93 e posteriores alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Integram esta Ata o Edital do Pregão Presencial e seus anexos para Registro de Preços n° 912013-0I7SEMOB e 
a proposta da empresa classificada em 10  lugar. 

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das disposições 
constantes das Leis n°s 8.666/93 e 10520/2002 e demais normas aplicáveis. 
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Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na h iPetsai&iai, condição 
indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Contratante. 

Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que no possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de PARÀUAPEBAS, com exclusão de 
qualquer outro. 

E. ir estarem  assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, 
na presença das testemunhas que também o subscrevem. 

PARAUAPEBAS-PA, vinte e dois dia(s) do mês de agosto de dois mil e treze 

Em 
MTJN1CIPAL PARATJAPEBAS 

tária municipal àè Obras 
J. ti0  22.980999/0001-15 

ICIUNTRATANTE 

- 	 k1t jJ9A&U4 
tA'ÍIJAPEBAS (JM TERRAPLENAGEM E CONSTRUÇOES LTDA e HR 

CONSTRUTORA E IMOBILIÁRIA LTDA-EPP) 
JM Terrap. Cons.Ltda - CNPJ 24946.352/0001-00 

HR Const. Imob. Ltda-EPP - CNPJ 24.946.352/000 1-00 
CONTRATADO 

MORRO DOS VBflUS, SIN°, QD. ESPECIAUBEIRA RIO!' 



Estadodopaiá a 	GOVERNO MUNICIPAL DE FARÀUAPEBAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

(,7 	PÁ 

o 
ENCARTE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°20130361 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 9/2013-OI7SEMOD 

Este documento ë parte integrante da Ata de Registro de Preços, celebrada entre o Munic ípio de 
PARAUAPEBAS e as Empresas cujos preços estão a seguir registrados , em face à realação da licitação na 
modalidade PREGÃO N° 9i2013-0]7SEMOB. 

Sr(s) JUL,XO 	DE 

 

Á. OtIVt 	C.P. P. ? 442. 70fl . 05153, R. G. f 10€3750 SSP Or. 

I 	DE2Içio/EswEcInc.€S 	 uNrJnE 	 ~nrDE 'I NrSIo 	,as yaI. 

00001. SV. DE rçk; oldDquic ZASCOL?~ITE 1010 	 50,000.00 	 no 310 	5.515.500,00 

SERVTÇO DE ttÇ$n ant aAsIJLM1E 1(0 

00002 SERV. DE ixn,çin: oinmo 3ArIJTE 1Zh& 	 EA 	 52,00000 	 143, €0 	7I6qs000n 

SEPNZQO DE 100,00 CC4j0 SASCULJi1 1 

0000E BV. DE IÇM: OmC SLN1Z 14) 	 60,00000 	 140000 	9,920000,00 

SEWQD DE ircaOo cnc,m$c 3scUwnt 1 4b 

00004 	V. DE ILCJCfrO; CaNBO CAPRCaRIA DE IQOSI]tt 15OCV ua. 	 20000.00 	 145, "0 	2. 075. 000 00 

srvxço DE I0 	omo 0, IA DE IWE IJA 

1-50c 

00005 SEPV. DE 100M,iC 	 5 390 	161 700,00 

Sfl(VI DE Iøo; 0,C±O £'EN 	2000V 

0000€ 	f. DE tt: 	CHt Çfl 	4000V 	 QAro 	25,000.00 	 5,070 	14.7fl0,00 

S17OD DE trCaÇo! C»OEO pn»cm 3000v 

00007 211EV. DE L00AÇÂC: CMmWÂO W»IOA 36" 	 JUâIEl3 	15,000.00 	 6,570 	 98.550,00 

SflVI 	E 1ÇO; mquo PRP 	360CV 

0000R 	F. DE IÇb: O*m 	 IOOCV 	 IIhETÔ 	15D00.00 	 1,700 	100.500,00 

SERVIÇO DE LmPCifl: OOIEÃo -- 	 t00cv 

00009 SEEV. DE 1ÇO: C»CLD TIPO TIPA" 	A 2,,aspcprzt O 80W 	 6,000 00 	 91,950 	551.700 CO 

Á 	8.0001. 

SERVL DE I.ÇO: CÂflflD TIPO PWM EJ flWTSK*U 

DE ÍA 

 

8.000L 

00010 SF1'!. DE IÇt: OmO T 	'DrpA" PSA 7MS 	D R 	 .6,00000 	 13 • ORO 	799.480,00 

E Âi 	15.0001 

SERVI DE 1ICI0 c»mjio TIPO 'PIPA' • PP TPZSR*1 

DE 	L5.000L 

00011 	V. DE 1c000; a4ot TIPO 'PA" Pfl T8MISP 	O EA 	 5,000.00 	 16€ 950 	831.750,00 

E 	20.000L 

SVIÇO Dl IQ; ~o10 TIFO "IPA' paR? xwNsFogzE 

DE Ít 20.000L 

00012 	 3,000.00 	 102,363 	407.090,00 

SERVI DE 1CÃO: OO12i 	,aoo/x1ENTD 15T 

00013 ST. ri 	 oàmo 1ccc/na/Icno 251 	 A 	 4 00000 	 115 150 	460. E0O 00 

Sfl DE tÇO! a,mmjo 	PCiCL/ I2HflIUV 251 

00014 SEIW. DE icCøo:  EnWa)EIPA nnokmia 10011W 	 EÇA 	 O 000.00 	 184,290 	1.474.24U, CD  

SERV1 DE WC0; Eswrz 	P,DLIt 180 

00015 SV. DE tÇ.D: EnV7t 	EmP11LI 2301W 	 flC 	 & 000.00 	 209,600 	1.257.600,00 

SER'. DE IOÇ0 E'flDEIBA HIDPÁJCA 250 

000fl flW. DE ZCCTtÇÃC: O1V NIVEIJIDA 10EP 	 20,000.00 	 163, 040 	3.276.000,00 

SflV. DE ICM: C Nfl Â 1W 

00011 SV. DE IflCÃLD, )I)ÍO }1TVEIA 200110 	 1 000.00 	 194,110 	2.911.650,00 

ZERVIW DE LAÇ0 O2V 1UVELrA 20032 

00010 	V. DE inoØ: pÁ cmn 	DE FUtS 11D 	 13,000. nó 	 140,790 	2.231.050,00 

SF1VTÇO DE tOt: pÁ 	 DE IS 110112 

000U SF1'!. DE LD; 2k cEa,DEIa DE 	S 150 	 11A 	 20,000.00 	 133,640 	3.072.800 00 

S/I Di ICD; pÁ IPflflflA DE 	S 15082 

00020 	f. DE tÇ0: pÁ 	ECDEfl DE FO)S 17080 	 12,000.00 	 164,200 	1,270.40000 
SPRVIÇO DE rçÃo: pÁ CBPEOEWA DE 	S 170 

00021 SER'!. DE iwçÃc; no - iEO&EA 7D 	 AA 	 18,000.00 	 111 • 3ó 	2.000.260.00 
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!çrasa: 	qflcio 	AP. =4S1. LmA 	 1ST. 	L2VA-EP?; C.t1.2.J. n 24.946.352/0001-00r.pr.serttada nnt. ato p.io 



* 	 Estado do Pará 
GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAYEBAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

Eu 
SVI DE wCAÇO: 	- ESCk.DEXPA 70 

00022 pv DE icoçÃo pcxo eJcrzm vI&xo "pÉ DE 	ROÇA 
RNEa0.' 00HP 

SVI DE lEndo ROtO esbrfl VflWLtRIo WE DX 

00023 	V, DE I.ÇC: m 	C0R VTI0 PÉ DE W EOÇA 
1IEflø• 1208P 

flrnço DE zçio: ROIfl OAflDOR VTôRI0 "ri DE 

mr i20 

00024 SERV. DE IiO! ROtO 	CVC V5RTD LISO ?0 	2A 
SERVIQ3 DE tcrçÀo Rolo 	per4DÓR vmpja,ôn so 
80 

00025 snV. DE 	 POlO fl4?ACtIE VAT&(IO LISO 12DB B 
P 

SflWTÇE DE uncÃc; 	n 	OC1'IYOR VWsIõ10 tI&D 
12 DSP 

-w25 	DE zcciçM: TEAIUt XSflA 100RP 

DE Iii0: 	ZCR ESZ 	3 00UP 
00027 	V. DE içÃo SI 	ESttflA 14082 	 EA 

SERVIW DE IOaÇLD 7flCt ES]J3A 14 DSP 
Ü002 Sai. DE WÇiD Ta 2S 	170 1 BO 

DE rnAÇÃO: flA 	ESflA 170 W
00020 	V. DE 	 TZT ES=IIA 30052 	 HÇA 

SERVIÇO DE WOÇO! 2'.PCR £S 	30 0P 
00030 	V. DE IrçÃo: 	 DE Ptfl 9" d GRADE I2.P 	TT, 

A 

—Ço 02 ICO: TPfl0R DE REUS 95CV OZ4 DE 

00031 	V. DE rçÃo rT DE 	 5CV =: ECÇIOZÍPA 	HCW.A 
SERVIÇO DE L.Ç: 	 DE PtCUS 5O7 4 

00032 sV. D £OÇJo: TPTC DE aUS 1200v O4 aADE ? 

VIÇO DE 1AÇ&O; TtR DE neu I2DCV 4 IADE 

00033 av. DE iØflr TPT DE 	OS 12001 OtN 	DX Ifl 	HCA 

—Co DE IÇAO: flAT DE fl2 12V 4 1OEA 

4,00000 94,20 37.4RO,Ó0 

4,000.00 104,930 410.720,00 

6,000,00 1027S0 €16680,00 

6,00000 1D4,20 627120.00 

12,000.00 202,320 2427.840,00 

15000.00 211.820 3177. 00, CO 

O,D00.00 217,180 1,737.440,00 

5.000.00 252060 1-512- 360, 

4,00000 R5,2A0 341.12000 

40.00 06,210 44M0.00 

41000,00 93,€B0 374.720,00 

4,000.ÓÓ - 	 97,30 389.!0,O0 

- 	'k4 'C LjPij Qr 	,50.800000,00 

- -- 
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